
RESOLUAO N.° 20

0 Consolho Nacional do SESI, em sessäo realizadG
em setembro do 1947,

CONSIDERANDO quo, do acôrdo corn o Regimento do Conselho Nacional, as reuniães
désse 6rgão Se verificam nos meses do Marco, Juiho e Novembro do coda ano;

CONSIDERANDO que essas rouniöes devem br lugar no sede social, no Distrito Federal,
de acôrdo corn as disposicöos regimentares;

CONSIDERANDO, entretanto quo ser6c muito importante Para as membros dos diversos
conselhos regionais conhecerem as realizacöes do SESI nas diversas regiöes do pals, beneficiando
as zonas industrinis a que pertencem corn o conhecimento do solucäo dos problemas nas rogiöes
visitadas;

CONSIDERANDO que o Estado de São Paulo jdr conta corn vrias realizaçães valiosas no
campo do assistencia social ao trabaihador e que interessaria oos conselheiros conhecer do
perto,

PROPOEM as membros do Conseiho Nacional quo o plenário aprove a seguinte RE-
soLucAo:

1.0- A próxima sessäo ordinária do Conselho Nacional, em novembro dste ano, dev
ser precedida de uma visita do observacäo, a ser reolizada no Estado de São Paulo, cinco
dias antes da instalaçäo do sessâo.

2.0 - Essas visitas poderão ser realizadas em outras regiöes do pals, antes dos sessães
ordinárias, de ac6rdo corn indiccicao aprovada pelo Conseiho Nacional no sessão ordináxja
anterior.
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